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DATA: 22 DE MARÇO DE 2016

SUMULA: INSTITUI A SEMANA DO BEBÊ NO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

Art. 1º "SEMANA DO BEBÊ" 

Parágrafo Único: 

Art. 2º

Art. 3º -

Art. 4º

Gabinete do Prefeito Municipal de Cláudia, 

O , 
Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

- Fica instituída a no município de Cláudia-MT, a ser 
comemorada anualmente na primeira semana do mês de Maio.

As atividades exercidas durante a semana do bebê serão regradas 
por cronograma a ser elaborado pelos setores competentes do Executivo Municipal, em parceria com 
instituições que fizerem parte de sua organização.

- As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, bem como, por doações de terceiros e repasses 
advindos do Governo do Estado e da União.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

- Revogam-se as disposições em contrário.  

Estado De Mato Grosso, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Março de 2016.

Registra-se,
Publica-se,
Cumpra-se

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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